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.RECIMENíõS 'PEDIDOS DE ESCL.

PREGÃO ELETRÕNICO PE O1/202# - DIV

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRlJSA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACEITE DE INTEGRAÇÃO DE
ESTÁGIOS, EM REGIME DE SERVIÇO CONTINUO PARA AUXILIAR
NA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO NO
AMBITO DA ADMnqiSTRAÇÀO PÜBL]CA DO MUNTCTPTO DE
TIANGUÁ/CE. DESTINADO AOS ESTUDANTES MATRICULADOS E
COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM CUR$0S REGULARES DE
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPE4lOK E DE ENSINO MED10
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO WUNICIPIO DE TIANGUA

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-3351- Tianguá Ceará WWl!!:!!gnSyg:çe:ge!:b!
CNPJ: 07.735.178/0QQ1-2Q - CGF: 06.920l16Z-l - Forte: {88) 367{-2288
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liq Gmail PHEPKITunA TIANGUÁ <licitacaacplt@gmail.coma

Pedido de Esclarecimentos - PE 01/2022-DIV
l mensagem

bREF. DE TIANGUÁ-CE

Para: iicitacaoçpit«Êgmaii,com
'i 8 de feve⑤iÇa.dé 2e22 Q9:s8

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE

Pregão Eletrõnico n' 01/2022-DIV

Att.: Sr. Pregoeiro, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

O Centro de Integração Empresa Escola CIEE, pessoa Jurídica de direito civil. constituída
como associação civil, sem fins ecanâmicos, inscrita nb CNPJ/MF sob n'. 61.600.839/0001-55,
com sede à Rua Tabapuã, 540. ltaim Bibi, CEP 045334001. São Paula/SP. solicita os seguintes
adidos de esclarecimentos abaixo.

3- DA ESPECIFICAÇÃO DO$ $ERV{ÇOS
Esclarecimento: De acordo com o quadro de estimativa o valor %(percentuais a ser
determinado para o serviço é com base no valor da bolsa auxílio correto?

6. 1,2. ORÇAMENTO ESTIMADO
Esclarecimento: Conforme Q item 6.1.2 do Termo de Referência, o valor estimado para a
contratação é de R$ 6.317.302.68 e neste valor estãojestimados o$ valores de bolsa auxílio e
taxa de administração. De acordo com o ar!. 12 da Lelj11788/08 é compulsória a concessão do
auxílio-transporte. na hipótese de estágio não abrigalbrio. Por gentileza esclarecer se haverá
inclusão destes valores no valor orçado.

lo. 17. Verificar. semestralmente. a situação escolar bo estudante, perante as instituições de
qRsiRQ, informando imediatamente ao Município a $onciusão do curso, o tfancamento de
matfícufa. o jubifamento, o abandono, ou qualquer nativo que possa ensaiar o desfigamento
do estudante/estagiário;
Esclarecimento: Considerando que a Instituição de jEnsino é parte na relação de estágio e
que a mesma não permite a intervenção ou mesmo ojacompanhamento da situação estudantil
por terceiros, solicitamos a inclusão da condição kle que contratada informará qualquer
alteração na situação escolar do estagiário, SEMEST$ALMENTE a/ou DESDE QUE informada
pela Instituição de Ensino ou pelo Estudante.

l0.20.1. Efetuar, mensalmente. em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio, no
prazo máximo de até 2(dois) dias úteis, após q recebimento da crédito dos recursos
transferidos pelo Contratante;
Esclarecimento: Pedimos que seja considerado o prazo de no mínimo 3 dias úteis após a
compensação da Ordem Bancária da Contratante ém favor da Contratada para que seja
efetivado o repasse aos estudantes, estão de acordo?

l0.20.2. Emitir e fornecer aos estagiários, anuaimehte, o informe sobre as bolsas-estágio
concedidas, para fins de declaração do Imposto de Ronda;
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Esclarecimento: Pelo entendimento exarado pela
ISolu②es de Consulta: COSIT n' 186 de 03 de junho
de 2020) é obrigação da concedente do estágio o roa
Integração não seria o responsáveldireto pelo pagam
pelo recolhimento dos tributos.

O1/2022-DIV - PREF. DE TIANGUÁ-CE

RECEITA FEDERAL D0 8RASIL
le 2019 e COSIT n' 21 de 23 de março
Ihimento dos tributos, pois,g;:àgêhte ge
unto da bolsa, tampoucçlÕg responsáve1l

io$ estagiários. Compete ao Aãêhte de
)mo a análise das folhas de frequência
'es líquidos e devidos especificamente

g...g \ o
ora) efetuar as retenboeq.,: rààlizar

Indimento e de repassarÀo Agente:
E obrigação da concedente do estágio (fonte paga
lançamento da DIRF. emitir anualmente informe de
Integração somente os valores líquidos para repasse
Integração o auxilia administrativo e operacional, tal
e, especialmente, a incumbência de repassar os val
aos estagiários.

Dessa maneira. em havendo a necessidade de realizar as retenções, em razão de situações
excepcionais em que o teta for alcançado, bem como proceder com as obrigações acessórias -
tais como informe da DIRF -, estas devem ser realizadas pela concedente do estágio e não
belo Agente de Integração, carreto?

13.2. A CONTRATADA emitirá a fatura mensalde cabrbnça em até dois dias úteis do
recebimento do mtatório da folha de pagamento;

3,3. Por ocasião da execução das serviços licitada o
02(duas} vias e a respectiva Nata Fiscal. A natura
nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE- Secreta

com endereço â
f7o

onüatado deverá apresentar recibo em
Nota Fiscal deverão ser emitidas em

ia de
inscrito no CNPJ sob o

Esclarecimento: Os valores repassados para pagamento de bolsa auxilio e auxilio transporte.
não se con$guram prestação de serviços, pois são repassados integralmente aos estagiários.
Sendo assim, podemos emitir Cara Futura/Recibo ref#ente ao$ valores que serão repassados
e referente ao pagamento dos sewiços prestados (taça administrativa), podemos emitir Nota
fiscal?

Ressaltamos que o recibo tem sua finalidade básica pára a comprovação de um pagamento. já
a Nata Fiscal. deverá obrigatoriamente ser fornecikla ao tomador do serviço, pois é o
documento fiscalque indica a prestação de serviços realizados.

Ambos os documentos são indispensáveis para a gestão financeira e para o atendimento à
nlscalização tributária. Solicitamos esclarecer se estejprocedimento atende às exigências da
CONTRATANTE.

74. DÁ SUBCON7RÁ7HÇÁ0
Esclarecimento: Agentes de Integração que se tbtilizam de franquia na localidade de
execução do objeto poderão participar ou será considerada subcontratação?

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçõES
Esclarecimento: Levando em consideração que os jvatores de bolsa auxílio e são apenas
repassados pelo agente de integração, pedimos quem as sanções sejam aplicadas, uma vez
necessário. apenas sobre o valor da taxa de administrijção. estão de acordo?
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Na espera por respostas agradecemos antecipadamente.
Centra de Intcgrac80

ICCNTRO DE
JEFFERSON MOREIRA DA SI
Analista de Mercado e Concol Inda Jr

'AÇÕES l CNL .+''

Diversidade

CENTRAL NACIONAL DE LICI
B {11} 96470-48s6

Em game OfBce
Ç3 canaldeetica .com .br/ciee

.sta mensagem (incluindo qualquer anexa) é conüdenciale legalmente protegida, somente podendo ser usada
pela indivíduo ou entidade a quem fai endereçada, Caso você a t(unha recebida por engano, deverá devolver ao
remetente e, posteriomtente apagar. pois a disseminação, encaminhamento, uso, impressão ou cópia do
conteúdo desta mensagem são expressamente proibidos.

This message(including any attachments) contains conüdentiallntormation Intended for a specific individualand

purpase, and is pmtected by law. If yau are not the intended recipihnt. you should return and then delete this

message. Any disclosure. copying, printing, u$e or distribution of tais message, or the taking of any kart is illegal.

$3 Pedido de Esclarecimentos.PREF. DE TIANGUÁ-CE.pdf
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE

Pregão Eletrânico no O1/2Q22 DtV

Att.: Sr. Pregoeiro. PEDIDos DE ESCLAnECIMENTbs
\

O Centro de Integração Empresa Escola - CldE. pessoa jurídica de direito civil.
constituída como associação civil. $em fins ecdnâmicos, Inscrita no CNPJ/MF sob
Ra. 6] .680.839/000]-55, com sede à Rua Tabap»ã, 540, itaim Bebi. CEP e4533-001,
São Paulo/SR solicita os seguintes pedidos de esjclarecimentos abaixo

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERViçoS
Esclarecimento: De acorda com o quadro de estimativa o valor % (percentual) a ser
determinado para o serviço é com base no valor da bolsa auxilia corretor

6. 1. 2. ORÇAMENTO ESTIMADO
Esclarecimento: Conforme o item 6.1.2 do Ternho de Referência, o valor estimado
para a contratação é de R$ 6.317.302,68 e nesse valor estão estimados os valores
de bolsa auxílio e taxa de administração. De acordo cam a art. 12 da Le]] ] 788/Q8 é
compuisória a concessão do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não
obrigatório. Por gentileza esclarecer se haverál inclusão destes valores no valor
orçado.

70.77. Verinicac semestre/mente, a situação asco/ar do estudante, perante as
ín${ !lições de ensino, informando }mediatameatê ao Município a cone usão do curso,
o trancamento de matrícula. o jubllamento, Q abanlfiono, ou qualquer motivo que possa
ensejar o desiigamento do estudante/estagiário;
Esclarecimento: Considerando que a Instituição) de Ensino é parte na relação de
estágio e que a mesma não permite a intervenção ou mesmo o acompanhamento
da situação estudantil por terceiros, solicitamos a inclusão da condição de que
contratada informará qualquer alteração nal situação escolar do estagiário.
SEMESTRALMENTE e/ou DESDE QUE informadzl pela Instituição de Ensina ou pelo
Estudante.

70.20.7. EfeluaE densa/mente. em nome ób Confmtante, o pagamento da
bo/sa-estágio, no prazo máximo de até 2 (dois)Irias úteis, após o recebimento do
crédito das recursos transferidos pelo Contratante
Esclarecimento: Pedimos que seja considerado o prazo de no mínimo 3 dias úteis
após a compensação da Ordem Bancária da Contratante em favor da Contratada
para que seja efetivado o repasse aos estudante:l. estão de acordos



7a.20.2. Ehi?fr e fornecer aos estagiários, #nuaimeafe, o fníormê $obrê, %3

bolsas-estágio concedidas. para fins de declaração do Imposto de Renda;

③

''--....

Esclarecimento: Pelo entendimento exarado p(lla RECEITA FEDERAL DO BRASIL
(Sa[uções de Consulta: COSiT no ] 86 de Q3 de jurlha de 2Q] 9 e COSIT Ro 21 de 23 de
março de 2020) é obrigação da concedente da estágio o recolhimento dos tributos,
pois a agente de integração não seria o responsájreldireto pelo pagamento da bolsa,
tampouco o responsávelpelo recolhimento dos tributos.

É obrigação da concedente do estágio (fonte pagadora) efetuar as retenções.
realizar o lançamento da DIRF. emitir anualmente informe de rendimento e de
repassar ao Agente de Integração somente os valores líquidos para repasse aos
estagiários. Compete ao Agente de Integração o auxílio administrativo e operacional,
tal como a análise das folhas de frequência e, especialmente. a incumbência de
repassar os valores líquidos e devidos especiíicajnente aos estagiários.

Dessa maneira, em havendo a necessidade de realizar as retenções, em razão de
situações excepcionais em que o teta for alcançado. bem como proceder com as
obrigações acessórias - tais como Informe da l)IRF -. estas devem ser realizadas
pela concedente do estágio e não pelo Agente dejlntegração, correio?

13.2. A CONTRATADA emitirá a natura mensalde cobrança em até dois dias úteis do
recebimento do relatório da folha de pagamento;

3.3. Por ocasião da execução dos serviços/icftédo o contratado deverá apresentar
recibo em 02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Futura e Nota Fiscaldeverão ser
emitidas em nome da Prefeitura Murlicipalde Tianbuá/CE - Secretaria de

com endereço à l inscrito no CNPU sob o

Esclarecimento: Os velares repassados para pdgâmento de bolsa auxilio e auxilio
transporte, não se configuram prestação dq serviços, pois são repassados
integralmente aos estagiários. Sendo assim. pcldemos emitir Carta Futura/Recibo
referente aos vatofes que serão repassados e referente ao pagamento dos serviços
prestados (taxa administrativa). podemos emitir anota Fiscal?

Ressaltamos que o recibo tem sua ülnalidade básica para a comprovação de um
pagamento. já a Nota Fiscal. deverá obrigatoriadnente ser fornecida ao tomador do
serviço, pois é o documento fiscalque indica a prestação de serviços realizados.



f #':lh
Ambos os documentos são indispensáveis para a gestão ülnanceirà e..para o'
atendimento à fiscalização tributária. Salicitamo$ esclarecer se este proêqdiméHtO: ã
atende às exigências da CONTRATANTE.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
Esclarecimento: Agentes de Integração que se utilizam de franquia na localidade de
execução do objeto poderão participar ou será considerada subcontratação?

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
Esclarecimento: Levando em consideração quedos valores de bolsa auxílio e são
apenas repassados pelo agente de integraçãol pedimos que a$ sanções sejam
aplicadas, uma vez necessário, apenas sobre ó valor da taxa de administração.
estão de acordo?


